
INDICAÇÃO Nº 
3020
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e a adoção de providências junto aos órgãos competentes, visando incentivar a geração distribuída de energia com  isenção do ICMS.
JUSTIFICATIVA


A Resolução Normativa ANEEL nº 482/2012 possibilita que a unidade consumidora seja compensada quando da cessão a título de empréstimo gratuito para a distribuidora da energia ativa injetada e que acaba sendo não utilizada. 


A unidade consumidora em questão é aquela que dispõe de pequenos geradores como painéis solares fotovoltaicos ou pequenas turbinas eólicas, dentre outras fontes de energia renovável.


Segundo técnicos do setor, quando o cidadão gera energia na sua residência e o excedente de energia gerada não é por ele consumida, este excedente vai para a rede de distribuição, que funciona como uma bateria, sendo esta energia consumida depois e sobre todo o consumo incide o ICMS, às custas da energia gerada pelo consumidor.


Para pôr fim a esta distorção, o Governo de Minas Gerais editou o Decreto nº 46.296, de 14 de agosto p.p., decreto este que regulamenta a Lei nº 20.824, de 31 de julho de 2013, diplomas legais que buscam  promover e incentivar a produção e consumo de energia de fontes renováveis e contribuir com o desenvolvimento sustentável.


Visando otimizar este sistema de compensação de energia elétrica trazido pela Resolução 482/2012, promove-se o encaminhamento desta Indicação para possibilitar a redução do custo na conta de luz dos consumidores em razão da isenção do ICMS ora pleiteada.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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